
2 de dezembro de 2015 3III
Número 23

Portaria de Extensão n.º 23/2015
Portaria de Extensão do Contrato Coletivo entre a

Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade -
CNIS e a Federação Nacional dos Sindicatos dos
Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais - Revisão glo-
bal.
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma daMadeira, n.º 21 de 2 de novembro de 2015, foi publicada aConvenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe.
Considerando que essa convenção abrange apenas as

relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-
tados pelas associações outorgantes;
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Considerando a existência de idênticas relações laboraisna Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem noaludido âmbito de aplicação;
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sectore tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização dascondições de trabalho, nomeadamente em matéria de retri-buição;
Deste modo verifica-se a existência de circunstânciassociais e económicas que justificam a presente extensão;
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código doTrabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro,foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente exten-são no JORAM, n.º 21, III Série, de 2 de novembro de 2015,ao qual foi deduzida oposição pela FEPCES - FederaçãoPortuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios eServiços e pela FESAHT - Federação dos Sindicatos daAgricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo dePortugal.
As oponentes invocam a inaplicabilidade da portaria deextensão aos trabalhadores associados em sindicatos por sirepresentados, pelo motivo de existir uma convenção coleti-va de trabalho própria, que a FEPCES e a FESAHT outor-gam com a mesma associação patronal, com abrangência atodo o território nacional - CCT entre a CNIS -Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade e aFEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos doComércio, Escritórios e Serviços e Outros - AlteraçãoSalarial e Outras e Texto Consolidado, publicado noJORAM n.º 8, III série de 17 de abril de 2009, e pelo factodo CCT ora estendido prever normas menos favoráveis aostrabalhadores, do que as que constam no referido CCT entrea CNIS e a FEPCES, FESAHT e outros.
Assim, considerando que assiste às oponentes, e emgeral, a qualquer associação sindical, a defesa dos direitos einteresses dos trabalhadores que representam, procede-se àexclusão do âmbito da presente extensão de trabalhadoresfiliados em associações sindicais não signatárias do contratocoletivo ora estendido, e que sejam parte outorgante em con-venções coletivas vigentes, com o mesmo âmbito de aplica-ção.
De igual modo, considerando que as alterações à conven-ção coletiva, objeto da presente extensão, regulam diversascondições de trabalho, procede-se à ressalva genérica decláusulas contrárias a normas legais imperativas.
Manda o Governo Regional da Madeira, pela SecretáriaRegional da Inclusão e Assuntos Sociais, ao abrigo do dis-posto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei nº 294/78, de22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-reiro, e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do art.º516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo entrea Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade -CNIS e a Federação Nacional dos Sindicatos dosTrabalhadores em Funções Públicas e Sociais - Revisão glo-bal, publicado no JORAM, III Série, n.º 21, de 2 de novem-bro de 2015, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma daMadeira:

a) às  relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,não filiados na associação de empregadores outorgante, queprossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalha-dores ao serviço dos mesmos, das profissões e categoriasprevistas, filiados ou não nas associações sindicais signatá-rias.
b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais sig-natárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço deempregadores filiados na associação de empregadoresoutorgante.
2 -  A presente extensão não se aplica às relações de tra-balho em que sejam parte trabalhadores filiados em associa-ções sindicais não signatárias do contrato coletivo ora esten-dido, e que sejam parte outorgante em convenções coletivasvigentes, com o mesmo âmbito de aplicação.
3  - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias anormas legais imperativas.

Artigo 2.º1 - A presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto àstabelas salariais e demais cláusulas de expressão pecuniáriaa partir de 1 de janeiro de 2015.
2 - A presente extensão não se aplica às relações de tra-balho em que sejam parte trabalhadores filiados em associa-ções sindicais não signatárias do contrato coletivo ora esten-dido, e que sejam parte outorgante em convenções coletivasvigentes, com o mesmo âmbito de aplicação.
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 2 dedezembro de 2015.  - A Secretária  Regional da Inclusão e AssuntosSocais, Rubina Maria Branco Leal Vargas.


